
INDICAÇÃO Nº 
994
, DE 2002.



Considerando que o município de Ribeirão Branco, situado na região Sudoeste do Estado de São Paulo, é extremamente pobre e sem condições para arcar com os custos de muitas obras prioritárias no local.



Considerando que essa cidade, com 697km2 de extensão, tem população estimada em 21.230 habitantes, segundo censo oficial do IBGE, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, de 2000, sendo que a maioria esmagadora passa por sérias carências.



Considerando que, embora o Governo do Estado de São Paulo tenha atendido o município com a construção das creches nos Distritos de Itaboa e Campina de Fora, ainda existe uma grande necessidade de novos investimentos nesse setor para atender a demanda de crianças de zero a seis anos de idade que não estão sendo beneficiadas pelo sistema.



Considerando que na zona rural de Ribeirão Branco a situação é mais crítica, especialmente nos bairros Kantian e Caçador, onde há grande concentração de crianças nessa faixa etária, cujas mães ficam impedidas de trabalhar fora de casa, não podendo ajudar no orçamento doméstico, tornando indispensável a construção de creches nessas duas localidades.



Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, o ilustre doutor Geraldo Alckmin, se digne determinar à Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social, estudos para a construção das creches nos bairros Kantian e Caçador, na zona rural de Ribeirão Branco/SP.



Sala das Sessões, em

/
/
.



a) TEREZINHA DA PAULINA
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